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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da 

Casa, que seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e ao Ilustríssimo Senhor 

Secretário de Saúde do Estado da Paraíba, apelando no sentido de que sejam 

incluídos os profissionais do setor de vendas, vendas externas e promotores de 

vendas que laboram em contato com o público diariamente, no grupo prioritário 

de vacinação contra o COVID-19 no estado da Paraíba, seguindo corretamente 

o plano de vacinação. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar para os 

seguintes: Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba – Rua Dom Pedro II, 

1826 - Torre – João Pessoa – PB - CEP: 58.040-440. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação em apreço visa à priorização dos profissionais do setor de 

vendas, vendas externas e promotores de vendas que laboram em contato com 

o público diariamente, como contemplados com a dose da vacina contra o vírus 

do COVID-19. 

Com a pandemia do Covid-19, alguns serviços essenciais não puderam 

parar e categoria profissional dos vendedores externos e promotores de 

vendas foi uma delas. Possuem contato diário com a população e percorrem 

diversas cidades com as vendas e entregas como é o caso, por exemplo, dos 

profissionais que abastecem os estoques das farmácias e supermercados. 
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É de notório conhecimento a importância e os riscos em que os 

profissionais dessa categoria enfrentam nos exercícios de suas funções, tanto 

no contágio como na transmissão do vírus que ocasionou a pandemia mundial 

do Coronavírus – Covid 19. 

Tal medida se faz necessária, em razão da necessidade desses 

profissionais terem seus direitos resguardados no sentido de estarem como 

prioridade, já que os mesmos atuam diretamente com vendas e deslocamentos 

entre vários municípios o que os expõe todos os dias aos perigos de contágio 

do Covid-19. 

É preciso dar segurança a esses profissionais, assim como se faz, 

acertadamente, com outros servidores que trabalham diariamente em contato 

com a população. A vacinação é um método preventivo e eficaz para se 

evitarem diversas doenças. E por trabalharem diretamente com o contato com 

diversas pessoas, eles enfrentam maior risco no dia-a-dia. 

Logo, visando à segurança na nossa saúde e cumprindo todas as 

normas reguladoras do Ministério da Saúde, postulamos para que seja 

enquadrada a classe de profissionais acima citadas como grupo prioritário nos 

quadros de vacinação contra o COVID-19. 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, em 04 de Junho de 2021.  

 

 

_______________________________ 

Dr. Taciano Diniz 

Deputado Estadual 


